
Município de Riqueza

TO N.o 4679 07 DE \TUNHO DE 2023.

"SUPLEMENIa OOfaçÃO QUE ESPECIFICA NO ORçÀI'{ENTO

GENTEI'.

MUELLER, Prefeifo Municipal de Riqueza,
stado de Santa Catarina/ no uso das atribuiçÕes que

stão autorizadas na Lei Municipal- N.o BB4 art. L1o

Parágrafo Único, inciso III de 23 de novembro
2022;

DECRETA:

Art. 1.o Abre crédito suplementar às dotações orçamentárias, o valor
total- de R$ 4.481,46(quatro mil quatrocentos e oitenta e um reais
quarenLa e seis centavos) adiante classificada e discriminada:
04. oo - SECRETARTA DA ADMTNTSTFUAÇÃO E FrNAI{ÇAS

04.01 - Dpto. De Administração geral- e finanças
Atividade : 04L22OO03.1.004 Obras Instalações, Equipamentoe
elemento : 4. 4. 90. OO .OO/832 ApJ.icações Direta§r. . . . . . . Rs 4.48L,46

Fonte: 2500 - Superávit Recursos Proprios

Art. 2.o . para fazer face aos recursos suplementados no artigo
ant.erior, serão à conta do Superávit Financeiro do Exercicio de 2022.
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Art. 3. o . Este Decreto
revogadas as disposições

entra em vigor na data de sua publicação,
em contrário.

Prefeitura Municipal queza, 07 de junho de 2023

it-o Munj.cipal.
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